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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade da realização, em todo o 

território nacional, do teste da linguinha em recém-nascidos e a realização de 

cirurgia corretiva. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos hospitalares públicos e privados são obrigados 

a realizar o protocolo de avaliação do frênulo da língua em recém-nascidos. 

 

§ 1º Constatada a língua presa, o estabelecimento deverá realizar a 

respectiva cirurgia corretiva. 

 

§ 2º A realização deste exame deverá ser feita por um fonoaudiólogo ou 

profissional de saúde devidamente capacitado e credenciado, dentro da própria 

unidade hospitalar e antes de o recém-nascido ser liberado. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Apresento este projeto de lei por sugestão dos membros da Sociedade 

Brasileira de Fonoaudiologia, Associação Brasileira de Motricidade Orofacial, e 

Conselho Federal de Fonoaudiologia. 

Assim como os testes da orelhinha, de Apgar, do pezinho e do olhinho, 

o teste da linguinha é mais um exame a que o bebê não pode deixar de se 

submeter. Ele é capaz de diagnosticar a presença da anciloglossia (popularmente 

conhecida como língua presa) e o grau de limitação dos movimentos causado por 

ela, o que pode comprometer as funções de sugar, engolir, mastigar e falar. 

Pioneiro no mundo para detectar a língua presa, o exame é baseado 

num protocolo criado pela fonoaudióloga Roberta Martinelli, da cidade de Brotas 

(SP). O município foi o primeiro do Brasil a realizar essa avaliação, coberta pelo 
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Sistema Único de Saúde (SUS). O exame leva menos de cinco minutos para ser 

realizado. 

O procedimento é um grande avanço, pois é capaz de detectar a língua 

presa, que dificulta a amamentação e é uma das causas do desmame precoce. 

A falta de critérios padronizados para o diagnóstico e a classificação 

das alterações de frênulo da língua (prega que conecta a língua ao assoalho da 

boca e que permite a parte anterior desse órgão mover-se livremente) é uma das 

maiores críticas dos profissionais que trabalham com bebês. A partir do teste da 

linguinha, contudo, a possibilidade de se detectar os problemas se torna uma 

realidade.  

O projeto de lei apresentado visa tornar obrigatória a realização do 

teste da linguinha, em todo território nacional, com a finalidade de diagnosticar 

precocemente problemas como: sucção na amamentação, deglutição, e, 

posteriormente, a mastigação e a fala. 

O frênulo, que é uma pequena prega de membrana mucosa, conecta a 

língua ao assoalho da boca, possibilita ou interfere na livre movimentação da língua 

dos bebês, causando o desmame precoce, baixo ganho de peso, e, desta forma, 

comprometendo o desenvolvimento dos bebês. 

Existem graus variados de língua presa, por isso a importância de 

haver um teste que leva em consideração os aspectos anatômicos e funcionais para 

fazer um diagnóstico preciso e indicar ou não a necessidade da realização do pique 

na língua. 

Quando um bebê nasce com a língua presa, normalmente parentes 

muito próximos podem apresentar o mesmo problema. Por falta de informação, 

muitos sofrem em silêncio as várias dificuldades que a língua presa pode causar. Há 

bebês que têm alterações no ciclo de alimentação, causando estresse tanto para ele 

quanto para a mãe; crianças com dificuldades na mastigação; adolescentes com 
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dificuldades para beijar; crianças e adultos com distorções na fala, afetando a 

comunicação, o relacionamento social e o desenvolvimento profissional. 

Em 2012, a Câmara Municipal de Brotas-SP, aprovou por unanimidade, 

o projeto de lei instituindo a obrigatoriedade do teste da linguinha no município. A lei 

foi sancionada em setembro do mesmo ano. 

A Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia, em parceria com a 

Associação Brasileira de Motricidade Orofacial, o Conselho Federal de 

Fonoaudiologia e a Prefeitura Municipal de Brotas lançaram, também em setembro 

de 2012, a Campanha Nacional do Teste da Linguinha. Muitos profissionais já estão 

realizando, com sucesso, o teste da linguinha em maternidades de todo o Brasil. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nossos pares a esta iniciativa 

para tenhamos adultos sem problemas de movimentação da língua e das funções 

orais. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2013. 
 

      Deputado Ricardo Izar 
PSD/SP 
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